
Câmara de Vereadores
Ruiifíã^

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

r

COMISSÃO DE CULTURA, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
PARECER AO PROJETO DE LEI Ne 24/2017

Data: 03/04/2017 - Página 1 de 1

Matéria/Ementa:

Projeto de Lei ns 24/2017 que “ESTABELECE O CALENDÁRIO DE EVENTOS DO
MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Relatório:

Visa 0 Poder Executivo, através do presente projeto de lei, aprovação do Calendário de
Eventos do Município de Serafina Corrêa.

Fundamentação:
A proposição retrata a preocupação do Poder Executivo em atualizar o Calendário de

Eventos, estabelecido no ano de 2016 através da Lei Municipal n^ 3.407 de, 6 de abril de 2016.
Porém, a referida Lei, aprovou o Calendário de Eventos apenas para o ano em andamento.

Dessa forma, o calendário mantém programações históricas de eventos já consagrados
na sociedade, e abre a possibilidade de inovação.  O calendário contempla os diversos
segmentos e é muito abrangente.

Opinião:

Diante do exposto, a Comissão opina pela trâmitação^o Projeto de Lei n^ 24/2017.
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Ver. José Carlos Betinardi
Relator

Voto do Presidente: Aprova o Parecer Voto da Revisor: Aprova o Parecer

/j'
Ver. Sérgio Antônio Massolini

Presidente
Ver, Marcos Antônio Marssaro

Revisor
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